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Execução: Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 

 

EDITAL Nº 465-02/2018 – GABARITO PRELIMINAR DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 

O Município de Lajeado/RS, pessoa jurídica de direito público, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Marcelo Caumo, no uso de suas atribuições legais, em razão do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 358-
02/2018, de 20 de julho de 2018, torna público o presente Edital, nos termos abaixo, e comunica o que 
segue: 
 
1. GABARITO PRELIMINAR DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

1.1. Após a aplicação da prova teórico-objetiva, a Banca Examinadora divulga o gabarito que segue: 

 

1.1.1. ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
1.1.1.1. Agente Epidemiológico 

Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito Questão Gabarito  

1 B 11 A 21 D 31 E 41 D 

2 C 12 A 22 E 32 E 42 C 

3 A 13 E 23 D 33 C 43 E 

4 B 14 E 24 A 34 A 44 D 

5 A 15 E 25 D 35 B 45 B 

6 C 16 B 26 A 36 A 46 E 

7 A 17 D 27 D 37 B 47 C 

8 B 18 C 28 B 38 E 48 E 

9 D 19 C 29 A 39 C 49 D 

10 B 20 E 30 B 40 D 50 D 

 
2. VISTAS DA PROVA-PADRÃO 
2.1. Os candidatos interessados em obter vistas da Prova-Padrão poderão fazê-lo no período de 18 a 21 de 
setembro de 2018, através da Área do Candidato no site da Legalle Concursos: 
www.legalleconcursos.com.br. 
 
2.2. O período descrito no item anterior é o único momento de vistas da Prova-Padrão, podendo o candidato 
baixar a prova e salvá-lo no seu computador para consultas posteriores. 
 
3. RECURSOS 
3.1. Os candidatos interessados em interpor recursos referentes à homologação das inscrições poderão fazê-
lo no período de 18 a 21 de setembro de 2018 de 2018 através do Formulário Eletrônico de Recursos 
disponibilizado no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 

Lajeado/RS, 17 de setembro de 2018. 
 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito Municipal de Lajeado/RS. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Visto. 

 
 
 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 

 

 


